
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.361. DE 06 DE AGOSTO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20t8, ART. 4', $ 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUliA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM PARTE DA PROliROGAÇAO E
ADITAMENTO DO CONVÉNIO DA ]iADIOTERAPIA DO HCSVP - PROCESSO: 21 .62 1-8/201 8
REF. SOLICITAÇÃO 622 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DE CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 294.019,20 (DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E DEZENOVE REAIS E VINTE
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500] 'FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 294.01 9,20

TOTAL. . . .RS 294.019,20

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

] - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01 . 10.302.0191 .2186
3.3.90.30.00

5001

PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADA
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 62.301 .28

3.3.90.32.00
5001

MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUITA
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 73 .0 14. 1 6

3.3.90.33.00
5001

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 1 7. 18

14.01 . 10.302.019 1 .21 87
3.3.90.30.00

5001

PRON{OCÃO DE ACHES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ H(
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 133 .062.58

3.3.90.39.00
5001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 25.624.00

Página l dc 2



® PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDI.rÜ

Decreto N. 28.361/2019

TOTAL. . . .R$ 294.019,20

ART. 3' - ESTE DECRETO DE SUA PUBLICAÇÃO

E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

EL DE CAMPOS

GESTOR DA UN[DADE DA CASA CIVIL
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